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Onbrize, Spiriva Respimat, Aerolin Spray, Hidrion e oxigenioterapia 

domiciliar 

 

SOLICITANTE :Dra. Renata Abranches Perdigão 

Juiza de Direito de Cristais- MG 

NÚMERO DO PROCESSO: 112.14.005390-4 
 

 

SOLICITAÇÃO/ CASO CLÍNICO  

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer cumulada com pedido de Tutela 

Antecipada ajuizada em face do MUNICÍPIO DE CRISTAIS. 

  

            Alegou o (a) requerente que é portadora de doença pulmonar obstrutiva 

crônica grave com uso diário de O2 por cateter nasal, devido à intensa dispnéia 

que apresenta, necessitando dos medicamentos Onbrize 150mg, Spiriva 

Respimat, Aerolin Spray, Hidrion. Alegou por fim, que não possui condições 

financeiras de arcar com essas despesas, por se tratar de pessoa pobre. 
 

 

CONTEXTO 

SOBRE A DOENÇA 

A doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) se caracteriza por sinais e 

sintomas respiratórios associados a obstrução crônica das vias aéreas 

inferiores, geralmente em decorrência de exposição inalatória prolongada a 

material particulado ou gases irritantes. O tabagismo é a principal causa. O 
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substrato fisiopatológico da DPOC envolve a bronquite crônica e o enfisema 

pulmonar, os quais geralmente ocorrem de forma simultânea, com variáveis 

graus de comprometimento relativo num mesmo indivíduo. Os principais sinais 

e sintomas são tosse, falta de ar, chiado no peito e expectoração crônicos. A 

DPOC está associada um quadro inflamatório sistêmico, com manifestações 

como perda de peso e redução da massa muscular nas fases mais avançadas. 

Entre 5% e 10% da população adulta nos países industrializados sofre de 

DPOC.  

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), a DPOC é a quarta principal 

causa de morte, depois do infarto do miocárdio, câncer e doença 

cerebrovascular. Entre as principais causas de morte, é a única que está 

aumentando, prevendo-se que se torne a terceira em 2020, devido ao aumento 

do tabagismo nos países em desenvolvimento, juntamente ao envelhecimento 

da população. Nos últimos dez anos, a DPOC foi a quinta maior causa de 

internação no Sistema Único de Saúde (SUS) em maiores de 40 anos, com 

cerca de 200.000 hospitalizações e gasto anual aproximado de 72 milhões de 

reais. 

 

PERGUNTA ESTRUTURADA PARA AVALIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO: 

 Os medicamentos solicitados são seguros e eficazes? Há medicamentos 

similares que podem levar ao mesmo efeito terapêutico? 

 

DESCRIÇÃO DAS MEDICAÇÕES SOLICITADAS  

1.Nome comercial: Onbrize® 

Princípio ativo: indacaterol 

Fabricante: Novartis 

 

Indicação aprovada na ANVISA: 
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Tratamento broncodilatador de manutenção em longo prazo, em dose única 

diária, da obstrução ao fluxo aéreo em pacientes com doença pulmonar 

obstrutiva crônica (DPOC) moderada a grave.  

2.Nome comercial: SPIRIVA RESPIMAT® 

Princípio ativo: tiotrópio 

Fabricante: Boehringer Ingelhein SA. 

 

Indicações de Bula: 

SPIRIVA RESPIMAT ®é indicado para o tratamento de manutenção de 

pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC - incluindo 

bronquite crônica e enfisema), associada à falta de ar, e para a prevenção dos 

episódios de piora da doença (exacerbações). 

RESPIMAT® se refere ao aparelho de inalação. 

3.Aerolin spray  

Princípio ativo:  salbutamol 

 –o princípio ativo salbutamol está incluido pelo SUS através da RENAME e 

deve ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.Hidrion® 

Princípio ativo:  furosemida e cloreto de potássio 

–o princípio ativo furosemida está incluido pelo SUS através da RENAME e 

deve ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.A oxigenioterapia domiciliar assim como a mangueira para conexão de O2 

e todo o equipamento necessário são fornecidos pelo SUS, através da inclusão 

do paciente no protocolo de O2 domiciliar da Secretaria Estadual de Saúde. 
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DISPONIBILIDADE NO SUS 

1.O medicamento Onbrize não foi incluído no protocolo para DPOC do SUS, 

mas foi recomendado para incorporação pela Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias (CONITEC), devendo ser incorporado nos 

próximos meses.  

2.O medicamento SPIRIVA RESPIMAT ® não foi incluído no protocolo para 

DPOC do SUS.O salmoterol fornecido pelo SUS tem a mesma indicação e o 

mesmo efeito. 

3. Aerolin e Hidrion têm seu princípio ativo fornecido pelo SUS. 

4. Oxigenioterapia domiciliar é fornecida pelo SUS para pacientes 

cadastrados. 

PREÇO DOS MEDICAMENTOS1 

Onbrize® 300 mcg 

 - frasco com 60 doses- preço médio mensal ao consumidor  R$ 99,02. 

SPIRIVA RESPIMAT® - frasco com 60 doses- preço médio mensal ao 

consumidor  R$ 218,05. 

Hidrion®- caixa com 20 cp preço médio mensal ao consumidor  R$ 12,36. 

 

CONCLUSÃO  

 O medicamento Onbrise® (indacaterol) tem indicação para 

tratamento da DPOC e foi recomendado pela CONITEC, devendo 

ser incorporada no SUS nos próximos meses. 

 

 O medicamento solicitado Spiriva Respimat® tem indicação para 

tratamento da DPOC e pode ser  substituído por salmeterol, sem 

                                                           
1
 Preço fábrica dos medicamentos, obtido no portal da ANVISA, atualizado em 20/05/2014, disponível em  

http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/50652d004414f77aa679eeb19414950f/LISTA+CONFORM
IDADE_2014-05-20.pdf?MOD=AJPERES, acesso em 22/06/2014 
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prejuízo para o paciente, disponível no SUS, para tratamento da 

doença em questão. 

 

 O medicamento Hidron® é um medicamento para tratamento de 

insuficiência cardíaca e pode ser  substituído por furosemida, sem 

prejuízo para o paciente, disponível no SUS, para tratamento da 

doença em questão. 

 O medicamento Aerolin (salbutamol) é fornecido pelo SUS e pela 

Farmácia Popular. 

 Oxigenioterapia domiciliar assim como a mangueira para conexão 

de O2 e todo o equipamento necessário são fornecidos pelo SUS, 

através da inclusão do paciente no protocolo de O2 domiciliar da 

Secretaria Estadual de Saúde. 

 


